
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂI{ICA MUiIICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA

CÂMARÂ MUNICIPAL; IEGISLAçÂo RELACIoNADA A INICIATIVÂ

PROPOSTA

CÂ ÀkltltJtilgp;'

APRS\iIPROJETO LEI No: 3412026

Protocolo no: 45312026- Oat 1910212026

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça e Comissão de

Administração Pública da Gmara Municipal de I!4uriaé/MG, constituída

dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuiçôes

legais e regimentais, notadamente com fundamento no art. 72, VU e U

artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . DO REGIME DE URGÊNCIÂ

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

l,lunicipal:
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Ementa do Proiet Declara o dia de Corpus Chisti, como feriado religioso no

âmbito do municbio de Muriaé.

Autor: Poder Executivo
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Árt. 80 - O Prefeitro pode solicitãr urgência pára a apreciação dê proieto de suô iniciativa.

§ 10 - 5e a Cámara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, sêná ele incluído na
Ordem do Dia, sôbrestando-sê a deliberaÉo quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - o prazo do parágrafo anterior não corre em período de recesso da Câmara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum esp,ecial para aprovação de lei orgánaca estatuária ou
equivalente a ódigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Àrt.98. Quôndo s€ tratar de projeto de lei com prazo de apreciaÉo flxado pelo Prefeito, este
será encaminhado à Comissão dê Constituição, Legisla6o e lustiçà, pôrd parecer, no prazo não
excedente a 05 (cinco) diôs.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outrâs comissôes, estas s€ reunirão
conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, paÉ opínarem sobre a
matéria, excetuada a comissão de Redação, que terá prazo distinto de áté 48h (quàrenta e oito
horas);

§ 20 " vencidos os prazos a que se refere este artigo, e emrtidos os parêceres, incluir_sê-á o
proieto na ordem do dia da rêunião imediâta;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o proieto será anunciado pâra a
ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preÍerência para dascussão e votação sobre
todos os demais, salvo na hipotese do projeto de Lej Orçamentária;

§ 50 - os proietoG da lei e de resolução, sob regime de urgência, que recebêrem emendas até a
la discussão, voltarão às Comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (h&)
dias, comum a todas elas, para que possam emitir pare@r sobre as ínovações propostas.

2- OUORU||' ÉXlGtDO P^R VOTÀ,C^O

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias estÉies de

poetos de lel, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cuio quorum é do projeto ora em debate.

3 . MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBÂTE

O Poeto Lei no 34 de 19/0212026, que Declara o dia de Coryus ChisL como

feriado religioso no âmbito do município de Muriaé, carece ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.
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Da comoetência. iniciativd e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitaÉo

nesta Casa de Lêi-

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente poeto, é exclusiva do Prefeito Municipal, de conformidade com a

Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição Estadual e

Constituição Federal.

No que concerne aos MunicÍpios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
tamtÉm do Texto Maior, disciplina ô questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos Municípios:

Í - legishr sobre assuntos de interesse locali

tl - suplementar a legislaÉo federale a estadual no que couber;

Da leoislacão vioente

Coube as comissões analisarem todo o projeto de lei, para que tivesse

condiçôes de verificar a proposta apresentada no presente projeto.

Para o deslinde da questão, torna-se imperativo destacar a Lei Orgânica

Art. 153 - A lei disporá sobre a fxação de datas comemoratiaas de fatos
releuantes para a cultura municipal.

PÉlr cêr Pácir@ d. M.d.iio!, ,É, Cê.to - c^M poíÁ! 152 ÍêL (3r) 3s39ê305G CÉp iBl!o{15 - MuÍi.a - MG
E-l/till cmmdDemàÉmunaê m õóv & . siis of.:irt: w eúBmud.ô.e.d b.



E
CAMARA MUNICIPAL DE M URIAE

O projeto cuida de regular questão de predominante interesse local, sem

imiscuir-se diretamente em atos concretos da Administração, sem implicar gasto

pÚblico relevante.

VeÍiflca-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração, inclusive vale destacar, oue ô oroieto debate atende

leoislacão.

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça verificou os comandos

constitucionais e não apresenta qualquer resquício de inconstitucionalidade.

Consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não vislumbramos

qualquer óbice com relação à proposta legislativa, eis que a mesma não traz qualquer

vício.

4 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem supoíte ao desenvolvimento do município

de l,luriaé.

Em análise ao projeto, verific2-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.
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Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciarem o Projeto de Lei de protocolo no 34 de t9l12l2126, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTfTUCIONAL E LEGÂ|, devendo o mesmo

r m

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão,

é de cunho meramente ooinativo de atividade intelectual, ou sêia. tem
caráter técnico opinatiyo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VTABILIDADE OU t{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem üio oouco teflete o
oensamento dos êdis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. l4uriaé, ddb da votdção em plenário.

CH N TANUS BAHIA .

RANGEL MARTINO DE O (D P.ANGEL) - Relator

MUNIQUE HELENA DA ) - llembro

WILSON C. DOS REIS SANTOS (REVERE REIS)- Suplente'

Comissão de Constituição, Legislâção e Justiça - Composição ôrt. 83 RI.

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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RANGEL MARTINO DE OWEIRÁ RÂNGEL) - Presidente

DEVAIL GO - Relator

ANTÔNIO DA SAÚDE) - l,lembro

CARLOS ATITONIO l'lAcuco) - Suplentd

Comissão de Ad blica - Composição aÉ. 83 RI.
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PROJEÍO LEI Not 3412026

Protocolo noi 45312026 - Oatât 1910212026

Obiêto dê análise pêla Diretoria ,urídica nos termos da pÍoposta

apne3entada: Ementa do Prc)eloi Declara o dia de Corpus Christi, como feiado

religioso no âmbito do município de Muridé.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comlssões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessã forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, toÍna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria lurídica e mente iurídica e ooinativa não oodendo

c,'hctit',ir, ôâôifact:.i^ d mt clâtivâ< ê(ha.iâli7â.1ã( .r^i< ã v^ntã.]ê .l^

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias ê nuances (questões sociais e polÍlicas) de cada proposiÉo.

Por essas razões, esta Diretoria luríCica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do poeto é feitâ exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

Prç Cll P..n@ de t.õô163.É. c€nrrc - cru Po$^L 152Jor (32)3639ê305& cEp 36 sso-015 -Múnré Mê
E l{a'l cnmô€mãr.muMe mo ô@ b, - Sie Or.iar M6m.6m!mêtuodbÍ



Ea
CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

enquanto o parecer iurídico se restrinoe única e exclusjvamente a análise técnica, isto

é. ouanto ao mérito, deixo de me pronunciaÍ. oois cab€rá aos vereadores. no uso

da função legislativa. verificâÍ a viabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especmca, já expôs a sua posição a

respeito3.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões ê Plenário desta Casa

Leglslativa. Muriaé/l'4c, datd dd votação do parecer dds Comissões da Câmara

Municipdl de Muriaé.

Francisco Carvalho rídico

3 "O parece, emitido wr procurador ou ddvogado de órgão da administração públi@ não é dto

adhihisthtivo. l,lada mais é do que a opiniío emitida pelo operador do diretto, opinião koicojuidia,
que oieotaftí o ddninisfuor na tohada da fuisãq rra prática do dto admioisúatiw, que se constitui

nd exeuáo ey ofrcio dd lei. Na opftunidade fu julganentot prquanto enwlvido na esÍÉ;te simples

parea ou *j,4 dto opinaüvo que podeia ser, ou não, consiCeâdo pelo administuor" (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relâtor: l4in. Marco Âurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara l,'lunicipal de

Muriaé/lYc, constituÍda dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art.72, lll, assim se manifesta:

I - DA TECNICÂ LEGISLATIVA

A técnica legislaúva é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acimê de tudo, bom sênso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

â desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veriflcados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ens€jando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §50 do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e UI,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação Íinal, retornará à

Secretaria da Gmara para o envio ao Poder Executivo.

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita. Veja-se a Lei

orgânica do município:

Att 239. A reddóo final do Projeto, para ser discutidd e votada, independe dos

interstícios consta ntes deste Regimento.

IV . PÂRECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara l"lunicipal em todas as votações no

que tanqe ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta Comissão (se necessário)

PÉçá C.r P*h@ d. Àr.dd63d c..rro - c^ú fro6r L152rÍol (32)3639&3050-CEP36330{15_Munáá [lG
EIlLí dm@.adáÉo!!4!qje!o! §rt ofo.l !^[!.eElo!!!!El!ú94!!

III . DA REDAçÃO FI AL DA PROPOSIçÃO
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aÍt. 240 do Reoimento Internoa. MuÍiaé, ddta da votaÇão em plenário.

REG DE RORIZ - Presidente

CARLOS ANToNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - Relator

Zd
ANTÔNIO RTE - I4embro

WILSON C. DOS REIS DO WILSON REIS)- Suplentes

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomãda de contas - Composição aÍt. A3 RI.

! Sení admitida eúenda à redâção frnal, com d finalidade exclusiva de otdenar d maléri4 corigir a

linguagem, os enganos, as contradiç&s ou @ra dclarar o seu texto.
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